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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
G 0 VIR NO tO [STA D 0 

D E C R E T O N . 52.904, Dfc 2d Üli MAHÇO D E 1972 

Regulamenta a Lei de 3 de dezembro de 1971 que autoriza, em caráter excepcional, 
» designação de funcionários para o exercício das funções de Oficial de Justiça 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SAO P A U L O , 
usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Os funcionários públicos estaduais a serem designados 

para o desempenho das funções próprias do cargo de O f i c i a l de Justiça n a for 
m a do art igo 1.° d a L e i de 3 de dezembro de 1971, serão afastados nos termos 
dos art igos 65 e 66 da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968, e colocados à d i s 
posição da Procurador i a G e r a l do Es tado . 

§ 1.° — As dispensas promovidas n a f o rma do art igo 1.°, § 3.°. d a 
Le i de 3 de dezembro de 1971, importarão n a imed ia ta e automática cessação 
do afastamento previsto neste art igo, independentemente d a expedição de q u a l 
quer outro a to . 

§ 2.° — A cessação dos efeitos do ato de afastamento a que _se r e 
fere este art igo implicará n a correspondente revogação do ato de designação p a 
pa o desempenho das funções de O f i c i a l de Justiça. 

A r t i g o 2.° — Os funcionários designados, em caráter excepcional , p a 
i a exercerem funções de O f i c i a l de Justiça, nos termos do art igo 1.° da L e i de 
3 de dezembro de 1971, f i cam sujeitos às normas d isc ip l inares do Poder J u d i 
ciário do Estado de São Pau lo e, pa ra esse f i m , subordinados aos Corregedores 
Permanentes dos Juizes em que serv i r em. 

Ar t igo 3.° — Os funcionários designados exercerão suas atribuições, 
n a Comarca da Cap i t a l , junto aos Ofícios Pr i va t i vos dos Feitos da Fazenda E s 
tadual e nas do Inter ior , junto aos respectivos Ofícios, func ionando exc lus i va 
mente 'nas ações execut ivas de cobrança da dívida a t i va correspondente a débi
tos f iscais relat ivos ao Imposto de Circulação de Mercador i as . 

Ar t i go 4 o — Os funcionários designados p a r a o desempenho das 
funções B que se refere o art igo 1.° da L e i de 3 de dezembro de 1971 serão res
sarcido» das despesas de diligências nas mesmas bases a que fazem jus os 
ocupantes de cargos de O f i c i a l de Justiça. , , , . 

Ar t igo 5.° — Est2 decreto entrará em vigor n a d a t a de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado na Gasa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
M a r i a Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O » E 23 D E MARÇO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da Prefeitura de Cândido Mota 
Inovei situado naquele município, necessário à construção do Ginásio Estadual da 

localidade 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Ar t i go i.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a receber, por 
doação da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Cand ido M o t a u m terreno sem benfeitor ias 
com a área de 6.000,00 m 2 . (seis mil metros quadrados) , s i tuado no d is t r i to 
município e comarca de Cândido M o t a necessária à construção do Ginásio E s t a d u a l 
do município com as medidas e confrontações constantes da p l a n t a e m e m o r i a l 
descritivo anexos ao processo n.° 34.571-70, da Procurador ia G e r a l do Estado, a 
saber: " I n i c i a m no ponto " 0 " , denominado e m p l an ta anexa (n.° 3.084), s i tuado 
áo ponto de intersecção do a l i nhamento da R u a 15 de Novembro com a R u a 
Antonio S i l v a V i e i r a , daí segue pelo a l inhamento d a R u a Anton io S i l v a V i e i r a , 
na distância de 75,40 r n . (setenta e c inco metros e quarenta centímetros) até o 
ponto " 1 " ; da l , deflete à dire i ta e segue n a distância de 56,50 m . (c inquenta e 
seis metros e c inquenta centímetros) até o ponto «2» ; dai , deflete à d i re i ta e segue 
na distância de 27,00 m . (vinte e sete metros) até o porito " 3 " , confrontando do 
ponto " 1 " até o ponto " 3 " , com área de propr iedade da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l 
de Cândido M o t a . D o ponto " 3 " , deflete à d i r e i t a e segue pelo a l i nhamen to 
da R u a João P i o Barbosa , n a distância de 65,00 m . (sessenta e c inco metros) 
íté o ponto " 4 " ; daí, deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento d a R u a 15 de 
Novembro, n a distância de 81,30 m. (oitenta e u m metros e t r i n t a centímetros) 
até o ponto " 0 " . ponto i n i c i a l d a presente descrição. Ence r rando u m a área to ta l 
de 6.000,00 m2 (seis m i l metros q u a d r a d o s ) " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O m. 23 D E MARÇO D E 1972 
Autoriza a Fazenda do Estack a receber por doação, da Prefeitura Municipal de 
.Bthapora imóvel sem benfeitorias, situado naquele município, destinado à am

pliação do Hospital Rural 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
«Bando de suas atribuições legais 

Decreta. 
_ Art igo l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber por 

ttoaçao, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Echaporã, u m terreno, sem benfeitorias, com 
a área de 0.600,00 m2 (cinco m i l e seiscentos metros quadrados) , s i tuado à A v e -
B3da Paraguassu. M u n i c i p i de Echaporã, Comarca de Assis, destinado à a m p l i a 
d o do Hospita i R u r a l coro as medidas e confrontações constantes do t i tu l o 
aquisitivo anexo ao Processo n.o 44.919-68, d a Procurador i a do Patrimônio I m o 
biliário a saber: «um terreno de fo rma i r regular com a área de cinco m i l e 
«jscentos metros quadrados (5 60C m2) sem benfeitorias s i tuado na Fa z enda 
«Rio 3c Peixe dos Piedades» anexo ao perímetro urbano desta cidade, d is t r i to 
«município de Echaporã comarca de Assis, dentro das seguintes divisas e c o n 
frontações: Comece n a Avenids Paraguaçu (prolongamento da R u a Amazonas ) , 
at> ponto de divisa com c terreno do Hosp i ta l l oca l à d i re i ta deste e da i segue 
acompanhando o a l inhamento da refer ida Aven ida com o rumo de 87° N - E , na 
ejtensão de 42 metros: daí segue à d i re i ta com o rumo de 27° S . E . n a extensão 
« 93.18 metros até encontrar terreno dos outorgantes vendedores, daí segue à 
direita na l i n h a reta. dividintíc eon. os mesmos vendedores, c om o rumo de 87° 
S . O . cia distância de 160,35 metros; daí à d i re i ta fo rmando u m ângulo reto, 
segue dividindo a inda com os mesmos vendedores com 5 matros até encont ra r 
gerreno do Hospi ta i l oca l ; daí à d i re i ta acompanhando a d iv isa com o referido 
Hospita» segue com a distância de 80 metros e daí à esquerda a inda acompa-
Bliando a d v l s a do terrenf do Hosp i ta l , segue ao rumo de 3 o N . O . com 80 
metros até o ponto de p a r t i d a . 

Art igo 2.c — Es t f decreto entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Patòcio das Bande i rantes 23 de março de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldc Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Fablicado n a Casn C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Mari- Angélico Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 23 DE MARÇO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, do Sr. Silvio Martello, 
imóvdi com benfeitorias, situado no Município de Palestina, destinado à ins

talação da residência do M. Juiz de Direito da Comarca 

L A U D O NATEL , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
Mando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Art igo l.o — F i c a a Fa zenda do Estado autor i zada a receber, po r 

«toaçáo, do Sr. S i l v i o Mar t e l l o , imóvel constante de terreno e benfeitorias, c om 

a área de 484,00 m2, s i tuado no distr i to , município e comarca de Pa l es t ina , des
t inado à instalação d a residência do M . J u i z de Di re i to da Comarca , com as 
medidas e confrontações constantes do memor i a l descrit ivo e planta^ anexos ao 
processo n.o 31.595(69, da P rocurado r i a G e r a l do Estado a saber : «Começa no 
ponto «A » s i tuado no a l inhamento da r u a l.o de M a i o , a 33,00 m da interse
ção dos a l inhamentos da r u a com a r u a Capitão F a r i a . D o ponto «A » , segue 
pelo a l inhamento da r u a l.o de M a i o , n a distância de 11,00 m até o ponto «B » . 
Do ponto «B» , deflete à d ire i ta e segue n a distância de 44,00 m até o ponto «C » , 
d i v id indo com A n a Ange l ica de Jesus. D o nonto «C » deflete à d i r e i t a e segue 
na distância de 11,00 m até o oonto «D» , d iv id indo com Lourenço P i t o n Do p o n 
to «D » , def let indo à d i re i ta , segue d iv id indo com M a r i a An ton i e t a de C a r v a 
lho n a distância de 44,00 m até o ponto «A » , onde teve in ic io . (A área d a cons
trução p r inc i pa l é de 143,00 m2 e da edícula é de 19,88 m2 perfazendo u m to ta l 
de 162,88 m2 de área construída).» 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de'1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de maio de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação ,da Prefeitura Mí nicipal 
de Presidente Epitácio, Imóvel localizado naquele Município necessário à Cons

trução do 5." Grupo Escolar 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais. 

A r t i g o i.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, por 
doação, da P re f e i tura M u n i c i p a l de Pres idente Epitácio, u m a área de terreno 
c o m 5.192,00 m2 (cinco m i l , cento e noventa e dois metros quadrados) sem ben 
feitor ias, s i tuada no distr i to , município e comarca de Pres idente Epitácio, ne 
cessária à construção do 5.° G r u p o Esco lar daquele município, com as medidas 
e confrontações constantes do memor ia l e p l a n t a anexos ao processo n.° 48.393-71, 
da P rocurador ia do Patrimônio Imobiliário do Estado, a saber : «Tem início no 
ponto (A) si tuado n a esquina da R u a Rec i fe com a R u a M a t o Grosso e, daí, 
segue pelo a l inhamento desta n u m a extensão de 59,00 m até o ponto (B ) ; daí, 
deflete à d ire i ta e confrontando com a propriedade de Ade l ino Grange i a S a n 
tos, segue em re ta medindo 88,00 m até o ponto (C). s i tuado no a l inhamento 
d a R u a A l va ro Coe lho; d a i deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento desta, 
n u m a extensão de 59,00 m onde at inge o ponto (D), s i tuado n a esquina da R u a 
A l v a r o Coe lho c om a R u a Rec i f e : daí deflete à d i re i ta e segue pelo a l i n h a m e n 
to desta, n u m a extensão de 88,00 m onde at inge o ponto (A) no qual teve i n i 
cio, o imóvel ass im descrito encerra u m a superfície de 5.192,00 m2 (cinco m i l , 
cento e noventa e dois metros quadrados)». 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua pub l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 23 D E MARÇO D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação da Prefeitura Municipal de 
São Carlos, imóvel sem benfeitorias, situado naquele município destinado à cons

trução do Instituto de Educação "Alvaro Guião" 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , Usan
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por 

doação, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de São Car los , u m terreno, sem benfe i tor ias .com 
a área de 9.165,P0 m2 (nove m i l , cento e sessenta e c inco metros quadrados) , s i 
tuado no d is t r i to , município e comarca de São Car los , destinado à construção do 
Inst i tuto de Educação " A l v a r o Guião", com as medidas e confrontações cons tan 
tes do memor ia l descrit ivo e p l a n t a anexos ao processo n.o 36.649|7l"da P r o c u r a 
dor ia G e r a l do Estado a saber: "Começa no ponto " A " , s i tuado n a confluência 
das ruas M a r e c h a l Deodoro d a Fonseca e Ma j o r J u l i o Sal les, segue pelo a l i n h a 
mento da re fer ida r u a M a j o r J u l i o Sal les, n a distância de 97,50 m (noventa e sete 
metros e c inquenta centímetros), até o ponto " B " ; deste ponto, deflete à d i re i ta , 
segue pelo a l inhamento da R u a Padre Te ixe i ra , n a distância de 94.00 m (noventa 
e quatro metros) , até o ponto " C " ; deste ponto deflete à d ire i ta segue pelo a l i 
nhamento da r u a Capitão Adão Pe re i r a de Souza Cab ra l , n a distância de 97,50 m 
(noventa e sete metros e c inquenta centímetros), até o ponto " D " ; deste ponto 
deflete à dire i ta , segue pelo a l inhamento da r u a M a r e c h a l Deodoro da Fonsca , 
n a distância de 94,00 m (noventa e quatro metros ) , até o ponto " A " ; or igem da 
presente descrição". 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de março de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

' Publ icado, n a Casa C i v i l , aos 23 de março de 1972 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

DECRFTü D i 23 D F MARÇO D E 1972 

Constitui Grupo Especial d t Trabalho para estudar e propor medidas destinadas 
à .ransformacã - da Imprensa Oficial do Estado em empresa pública 

ÊÁUDC NATEÍ G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legaib. 

Decreta: 
Ar t i go i . ' — Fictv constituído, n a Secretar ia da Justiça, G r u p o Espec ia l 

de T raba lho , integradt pelo P r u Oscar Bar r e t o F i l h o , P rocurador do Estado, e 
pelos Srs. Wandyck Freitas, Di re tor Super intendente da Imprensa O f i c i a l do 
Estado, Eduarde Cardoso Pe r t eado e M i l t o n Nogue i ra B r a n d o , Procuradores do 
Estado, para sob t presidêncw do pr ime i ro e no prazo de 120 (cento e vinte) 
d ias, estudar e propor m e d i d a dest inadas à transformação da Imprensa O f i c i a l 
do Estado, autarqu ia c r i ad f pete L e i n.° 9.669, de 16 de dezembro de 1966 e m 
empresa lúblíca 

Parágrafo único - Os componentes do G r u p o Espec ia l de T r a b a l h o 
desempenharão su-e atribuiçõeí- sem prejuízo das at iv idades normais . 

A r a g o %° — A Imprensa O f i c i a l do Es tado e demais órgãos da Se 
cre tar ia Oa Justiça prestarãi toe colaboração que lhes for sol ic i tada pelo G r u p o 
Hspeeiél efe Traba lho constituí do por este ato. 

A H i g o 3. c — Es t t decreto entrará em vigor n a data de sue publicação. 
Palácic ctoí Bande i rantes 23 de março de 1972. 

ÊAUDC N A T E L 
Oswaldo Mullei da Silva, Secretário da Justiça, 

Pwbíjeadp n a C a C i v i l , aos 23 de março de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

B S C R K F ' D í 23 D E MARÇO D E 1972 

Dispõt sobre relotacão de cargo 

fcAUDO NATEL . GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO FATJIiQ, 
*f> uso i e suas atribuiçõeí; legais e nos termos do artigo 89 da Lei n.° 9.717, 
de 30 ae laneiro de 1067; 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficf relotado na Tabela H I da Parte Permanente do 

Quadro aa Secretaria da Agricultura, Ooordenadoria de Assistência Técnica £&-
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